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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 0173/2022



 

INSTITUI O PROGRAMA DE
ORIENTAÇÃO APOIO E ATENDIMENTO
AOS FAMILIARES E CUIDADORES DOS
PORTADORES DA DOENÇA DE
ALZHEIMER NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° - Fica instituído no Município o Programa de Orientação, Apoio e Atendimento aos
Familiares dos Portadores da Doença de Alzheimer, destinado a desenvolver um programa de
orientação, atendimento e apoio em prol dos familiares  e das pessoas que cuidam dos
portadores da doença de Alzheimer, objetivando:

I — garantir atendimento médico e clínico, acompanhamento geriátrico, psiquiátrico  e
neurológico especializado e periódico junto as Unidades Básicas de Saúde e na rede hospitalar
que presta atendimento aos pacientes do SUS — Sistema Único de Saúde aos portadores da
doença e aos familiares e cuidadores dos mesmos.

II — garantir a inclusão na listagem e facilitar a obtenção de medicamentos  considerados
excepcionais e indispensáveis, gratuitamente, aos portadores, através  da rede municipal de
saúde, bem como o fornecimento de outros medicamentos  receitados aos cuidadores dos
mesmos. 

III — promover programas de orientação, treinamento, apoio assistencial e de conscientização
aos familiares e cuidadores referentes aos males causados pela doença, cuidados especiais no
manuseio, capacidade de adaptação e segurança dos portadores.

IV — confecção e distribuição de cartilhas ou de outro tipo de material informativo para orientar
os familiares e os cuidadores, que poderá ser feito por meio de campanhas de divulgação da
doença para melhor compreendê-la.

V — implementar medidas e promover política de auxílio às famílias e cuidadores  dos
portadores da doença, para identificar as necessidades individuais de cada portador e propor
um processo assistencial na realização de exames médicos  periódicos e específicos e
tratamento fisioterápico, de terapia ocupacional, de  fonoaudiologia, de terapia ocupacional,
psicológico, de estimulação física e comportamental, nutricional, dietético e outros que venham
beneficiar o paciente e  principalmente aqueles que cuidam dos mesmos, para atenuar as
dificuldades de ambos. 

Art. 2° – O Poder Executivo junto ao órgão gestor de saúde poderá realizar  convênios e
parcerias com entidades de direito público ou privado, clínicas especializadas e rede hospitalar,
visando incentivar e propor melhorias no  tratamento e no acompanhamento dos pacientes e
promover orientação e apoio aos familiares e cuidadores dos mesmos.Data do documento: 10/01/2022 - 11:44:21 Data do Processo: 10/01/2022 - 12:00:4
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Art. 3° — Poderá ser implantado um Banco de Dados para o devido cadastramento de todos os
pacientes portadores da doença de Alzheimer no Município,   para diagnosticar os casos já
existentes e futuros, para o efetivo controle da doença, acompanhamento e levantamento
estatístico da mesma. 

Art. 4° — Ficará a cargo do órgão gestor de saúde da Prefeitura Municipal a  regularização,
implantação de banco de dados, controle estatístico, execução e  desenvolvimento e
acompanhamento do programa estabelecido em artigo anterior.

Art. 5° — As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas
próprias do orçamento, suplementadas se necessário e obedecidas as  exigências da Lei
Federal de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6 - O Poder Executivo, no caso de omissões desta lei, poderá regulamentar por Decreto.

Art. 7° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 JUSTIFICATIVA



Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei
que instituído no Município o Programa de Orientação, Apoio e Atendimento aos Familiares dos
Portadores da Doença de Alzheimer.

Por entender que as famílias e os cuidadores das pessoas portadoras da doença de Alzheimer
encontram no seu dia a dia inúmeras dificuldades, venho propor este referido projeto de lei.

De acordo com diversos médicos neurologistas, o Alzheimer se manifesta de acordo  com a
região cerebral acometida, mas classicamente a perda de memória, principalmente para fatos
recentes, tende a ser o primeiro sintoma percebido. Os especialistas afirmam que outros
sintomas são dificuldades e lentidão para a  realização de tarefas habituais (como trocar de
roupa, arrumar a casa e cozinhar),  problemas de planejamento, desorientação do espaço
(podendo o paciente se perder ao realizar trajetos previamente conhecidos), depressão, apatia,
ansiedade,  dificuldades de linguagem e até delírios (principalmente relacionados a medo de
ser roubado ou perseguido).

Essa propositura objetiva proporcionar orientação e cuidados especiais aos doentes  na
preservação da sua segurança, proporcionando através desse programa a  realização de
palestras, divulgação de material informativo a respeito do mal de  Alzheimer, cursos de
enfermagem e de primeiros socorros em caso de acidentes domésticos, disponibilizando apoio
humanitário, médico clínico, terapêutico e  psicológico a ambos, dentre inúmeros outros
benefícios aos portadores de tal enfermidade. 

Vale aqui ressaltar que o projeto de lei em questão, não esbarra em iniciativa legislativa
privativa do poder executivo, uma vez que o simples potencial de geração de despesa não
permite afirmar a impossibilidade de iniciativa legislativa parlamentar. Esse é o entendimento
da atual jurisprudência do STF a respeito da correta interpretação do artigo 61, § 1º da
Constituição da República.

Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos de lei, e as
exceções não se interpretam ampliativamente. Nesse sentido: “Recurso extraordinário com
agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013,
do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4.Data do documento: 10/01/2022 - 11:44:21 Data do Processo: 10/01/2022 - 12:00:4
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Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, pertinente a
transcrição do seguinte trecho do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes:  “Não procede a
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe
do Executivo.  As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em
numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil  – matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos
do Poder Executivo. (...)  Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da
Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao
Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa.”(grifo nosso).

Pela importância do projeto, este Vereador conta com seus Pares para sua aprovação.

 



Sala das Sessões, 10 de Janeiro de 2022

   

FRED PROCÓPIO

Vereador

DOMINGOS PROTETOR

Vereador



HINGO HAMMES


Vereador
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